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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ Outros Atos

MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0005670/2019 
Data 28/11/2019 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

25.000,00
PROMOCAO  E DIVULGAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

110200.1339230022090
339039000000

0001279
0111000

20.000,00
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

240100.0412970012324
339039000000

0001880
0111000

242.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS DE TRANSPORTE
MATERIAL DE CONSUMO

330402.0412270012235
339030000000

0002096
0111000

TOTAL: 287.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 287.000,00 (duzentos e oitenta e sete mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

15.000,00
MANUT. SERV. ADMINISTRATIVO SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

330100.15122700126020001991

45.000,00
CONSTRUÇÃO DE ABRIGO INSTITUCIONAL DE CRIANÇA E ADOLESCENTE
OBRAS E INSTALAÇÕES 0151000449051000000

330201.08243401711420002002

45.000,00
CONSTRUCAO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

330201.15451500210360002007

15.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0111000449052000000

330401.04122700122340002088

20.000,00
FORNEC. DE ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

330401.04306800624870002089

19.000,00
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0111000449052000000

330403.04122700122360002113

10.000,00
NOSSO BAIRRO LIMPO- BALNEÁRIO COSTA AZUL
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

330405.15451500225730002141

10.000,00
NOSSO BAIRRO LIMPO- BALNEÁRIO COSTA AZUL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

330405.15451500225730002142

10.000,00
COLETA DE RAMADA E MATERIÁIS INSERVÍVEIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

330405.15451500225740002152

14.000,00
LIMPEZA E CONSERVACAO DE CORREGOS
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

330405.17512500621800002206

69.000,00
LIMPEZA E CONSERVACAO DE CORREGOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

330405.17512500621800002208

15.000,00
CONSERVACAO DE ESTRADAS VICINAIS
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

330405.26782500321750002217

TOTAL: 287.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  287.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0005670/2019, de  28 novembro de 2019  -  0002257/2018.
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0005670/2019 
Data 28/11/2019 

ELISANGELA MACIEL ROCHA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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